
CÂMARA DOS DEPUTADOS

 REQUERIMENTO, Nº              , DE 2005
(Do Sr. Luiz Antônio Fleury Filho )

Senhor Presidente,

Nos termos do que dispõe o art. 142, c/c o inciso I do art. 139,

ambos do Regimento desta Casa, requeiro seja apensado o Projeto de Lei nº 5.691/05, dos

Senhores Deputados Luiz Antonio Fleury Filho e José Múcio Monteiro, que “Dispõe sobre

propaganda, campanha eleitoral e seu financiamento, alterando os artigos 23, 44, 81 e

criando os artigos 25A, 27A, 28A e 41A todos na Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997

(Lei Eleitoral)”, ao Projeto de Lei nº 5.855/05, do Senado Federal, que “Altera a Lei nº

9.504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições, para dispor

sobre o processo e o financiamento eleitoral”.

JUSTIFICAÇÃO

A importância da matéria para o contexto político atual exige

de todos nós – parlamentares e sociedade – contribuições no sentido de reformar a presente

estrutura político-eleitoral a fim de que possamos senão debelar pelo menos coibir de forma

eficaz as falhas na condução das campanhas eleitorais, sobretudo no que tange ao seu

financiamento (caixa dois) e a forma como são elaboradas (showmícios). Este é o aspecto

político de nosso requerimento. Quanto ao técnico, evidente está a correlação/conexidade

entre as matérias de ambas as propostas, portanto, ao abrigo dos arts. 139 e 142 do

Regimento.

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2005.

Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO – PTB/SP



Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor


